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               WALTER PEREIRA DA SILVA                                                              PP  
                                                                                                       
     
                                                 , Senhores Vereadores:   
 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE CONSTRUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO   
DE  PSF (PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) NA SEDE DO DISTRITO 
PEDRO NECA, NESTE MUNICÍPIO. 

 
 
   O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos Artigos 113 e 114, § 1.º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, - DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, ao Exm.º Sr. JOSÉ GERALDO RIVA – DD. DEPUTADO ESTADUAL, ao Ilm.º 
Sra. ERICA - MD. SECRETÁRIA DE SAÚDE, mostrando-lhes a necessidade urgente de 
implantação do PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) na sede do Distrito de Pedro 
Neca, neste município. 
  
 
                                         
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 13 de fevereiro de 2009. 
 
 
 
Walter Pereira da Silva 
Vereador 
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J U S T I F I C A T I V A  
 
                        Prezados Senhores: 
 
   O Distrito de Pedro Neca possui um considerável núcleo urbano no qual 
encontram-se estabelecidas casas comerciais, igrejas e escola. Há ainda a população rural 
distribuída em pequenas e grandes propriedades que utilizam os serviços disponíveis na sede 
do Distrito.   
 
    Essa população ainda não tem o atendimento médico adequado disponível no 
Distrito. Os pacientes são encaminhados à cidade de Porto Esperidião para consultas e 
exames. O deslocamento aumenta as despesas para o município e também para os pacientes 
e seus familiares.  
 
   O Programa Saúde da Família certamente contempla as necessidades da 
população residente no Distrito de Pedro Neca, e é fundamental que a administração 
municipal compreenda que a Saúde da Família está em consonância com os anseios da 
população e promova a implantação do referido projeto em Pedro Neca, vez que o mesmo 
possui grande potencial de transformar a forma de prestação da assistência básica.  
 
   A Saúde da Família é entendida como uma estratégia de reorientação do 
modelo assistencial, operacionalizada mediante a implantação de equipes multiprofissionais 
em unidades básicas de saúde. Estas equipes são responsáveis pelo acompanhamento de 
um número definido de famílias, localizadas em uma área geográfica delimitada. As equipes 
atuam com ações de promoção da saúde, prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e 
agravos mais freqüentes, e na manutenção da saúde desta comunidade.  
 
    Para a implantação deste consagrado modelo de prestação de saúde pública 
basta que o município adéqüe as condições físicas e elabore projeto para a implantação da 
equipe. Certamente o PSF trará grandes benefícios para a população urbana e rural do 
Distrito de Pedro Neca. 
 
  Por essas razões, solicito especial empenho por arte de V. Ex.ªs., no sentido de 
viabilizar a implantação do Programa de Saúde da Família no Distrito de Pedro Neca, neste 
município. 
 



PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 13 de fevereiro de 2009. 
 
 
 
Walter Pereira da Silva 
Vereador 
 
 
 
 
 




